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Anexo B  – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. A Contratada deverá atender as seguintes áreas e possuir os requisitos mínimos pelo sistema 

de informações eletrônico de dados: 

 

1.1 - MÓDULO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, ORÇAMENTO E 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

• Adequação ao novo Plano de Contas PCASP. 

• Rotina para relacionamento do plano de contas de forma automatizada. 

• Permitir editar regras contábeis para parametrização de acordo com seu entendimento. 

• Contabilização dos fatos contábeis, emissão de empenho, liquidação, arrecadação de 

receitas de acordo com NBCASP lançando todo o Conjunto de Lançamentos Padronizados 

exigidos. 

• Demonstrativos Contábeis de acordo com o DCASP. 

• Possibilidade de lançamento do reconhecimento do crédito. 

• Possibilidade de contabilização de Provisão de 13º Salário, Férias Prêmio e Férias. 

• Contabilização por atributo da conta contábil - permanente/financeiro de forma 

automática. 

• Contabilização da receita de acordo com o novo ementário da classificação por natureza 

da receita orçamentária. 

• Permitir elaborar e divulgar as demonstrações contábeis e os relatórios e demonstrativos 

fiscais, orçamentários, patrimoniais, econômicos e financeiros, compreendendo, isolada e 

conjuntamente, as transações e operações de cada órgão, fundo ou entidade da administração 

direta e autárquica; 

• Permitir geração de arquivo para a exportação dos dados ao SICONFI. 

• Possibilita o desdobramento de receita prevista na LOA em metas bimestrais de 

arrecadação, conforme determina o art. 13 da LRF. 

• Possibilita, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias, o 

estabelecimento da programação financeira e do cronograma de execução mensal de 

desembolso, conforme determina o caput do art. 8º da LRF. 

• Possibilita pagamento de restos a pagar, com base na disponibilidade financeira, a fim 

de garantir o equilíbrio das contas públicas. 

• Permitir o cadastro e a emissão de bloqueio ou reserva de saldo orçamentário para 

realização de abertura de créditos adicionais. 

• Permitir o cadastro de remanejamento, transferência e transposição de créditos 

orçamentários, exigindo a informação da legislação de autorização e resguardando o 

histórico das alterações de valores ocorridos, de acordo com o art. 167, inciso VI da CF/88. 

• Permitir o cadastro de créditos adicionais nas modalidades de crédito suplementar, 

crédito especial e crédito extraordinário, com suas respectivas fontes de recursos (anulação), 

identificando o número da lei autorizativa e sua espécie (lei orçamentária ou lei específica), 

exigindo a informação da legislação de autorização e resguardando o histórico das alterações 

de valores, conforme determina o art. 167, inciso V da CF/88 e os arts. 40 a 46 da Lei nº 

4.320/1964. 

• Permitir o cadastro dos limites de créditos suplementares conforme autorizado na Lei 

Orçamentária Anual, bem como a visualização dos limites de crédito adicionais utilizados, 

exibindo mensagem ao usuário quando o limite autorizado estiver sendo ultrapassado em 

conformidade com a LOA, a qualquer momento, durante a execução contábil. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ nº. 18.194.076/0001-60 
 

Rua Capitão João Mariano Dias, 86, Centro - Bocaina de Minas – MG 

TEl. (32) 3294-1160 – Email: licitabocaina@gmail.com 
 

• Permitir o encerramento do exercício financeiro com a reutilização de definições e 

parâmetros para o exercício seguinte (fornecedores, operadores, contas do plano de contas e 

seus respectivos saldos, entre outros). 

• Permitir a definição e cadastramento anual das contas bancárias nas quais a 

administração realiza a movimentação financeira, identificando a agência, o número da conta, 

com associação, por conta, ao plano de contas, possibilitando a criação de um código reduzido 

para cada conta, visando facilitar os procedimentos de entrada de dados e de conferências, e 

possibilitando a definição de parâmetros para atender as identificações de conta movimento ou 

conta de aplicação financeira e conta de recurso ordinário ou vinculado e ainda definir data de 

encerramento de conta bancaria, quando o caso, conforme definido em Manual do TCEMG 

para atendimento ao SICOM. 

• Permitir o cadastro de credores/fornecedores da administração, integrado com os demais 

sistemas, possibilitando ainda, alterações/atualizações de razão social, endereço e etc., sem 

prejudicar movimentações anteriores. 

• Possibilita o cadastro de empenhos de despesa com controle de numeração sequencial e 

cronológico. 

• Possibilita o detalhamento dos elementos de despesa para fins de utilização pela 

administração, com o objetivo de auxiliar, em nível de execução, o processo de apropriação 

contábil da despesa, conforme estabelecido na Portaria nº 448/2002 da STN e exigido na 

padronização dos códigos da despesa por meio das tabelas de Receitas e Despesas por Fonte de 

Recurso apresentada no SICOM. 

• Possibilita o controle de saldos de dotações orçamentárias, impedindo o empenhamento, 

caso estes saldos sejam inferiores aos valores que se deseja empenhar. 

• Possibilita o cadastro e controle de empenhos globais ou por estimativa. 

• Permitir emissão da nota de anulação de empenho. 

• Possibilita a consulta de empenhos cadastrados por: 

- Credor/Fornecedor; 

- Código/Número do Empenho; 

- Dotação ou Código Orçamentário; 

- Data do Empenho; 

- Unidade Orçamentária; 

- Natureza/Elemento da Despesa; 

• Permitir a emissão de relatório analítico de empenhos a pagar, possibilitando a seleção 

por saldo a pagar, por natureza da despesa, por unidade orçamentária, por data de emissão, por 

data de vencimento, por credor/fornecedor, por fonte de recursos, por data de liquidação, 

liquidadas ou não liquidadas, com a funcionalidade de ordenar os empenhos por ordem de 

credor/fornecedor, por data de vencimento, por saldo a pagar e por data de emissão, contendo 

as seguintes informações básicas: código e nome do credor/fornecedor, número do empenho, 

data do empenho, saldo a pagar, fonte de recursos, processo de licitação, unidade orçamentária 

e natureza da despesa 

• Permitir a emissão de relatório de empenhos a pagar por credor/fornecedor, 

possibilitando a seleção dos empenhos por estimativa e global que contenham saldo, contendo 

as seguintes informações básicas: código e nome do credor/fornecedor, número do empenho, 

histórico resumido e saldo apagar. 

• Permitir a emissão de relatório de empenhos a pagar por unidade orçamentária, contendo 

as seguintes informações básicas: classificação orçamentária, nome do credor/fornecedor, 

número do empenho, data do empenho e valor a pagar. 

• Permitir a emissão de relatório de empenhos a pagar por unidade orçamentária e grupo 

de natureza da despesa, num intervalo de datas, e que tenha as seguintes informações: unidade 
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orçamentária, classificação orçamentária, fornecedor, histórico, número, data e valor do 

empenho. 

• Permitir a emissão de relatório de empenhos a pagar por fonte de recursos, contendo as 

seguintes informações básicas: fonte de recursos, nome do credor/fornecedor, número do 

empenho, data do empenho, data da liquidação e saldo a pagar do empenho. 

• Permitir informar retenções de INSS, IRRF, ISSQN entre outros nas notas de empenho. 

• Permitir o cadastro de documentos contábeis para

 registrar as despesas extraorçamentárias. 

• Permitir o processamento da liquidação da nota de empenho, inclusive daquelas 

inscritas em restos a pagar não processados, em atendimento ao art. 63 da Lei nº4.320/1964. 

• Permitir o cadastramento detalhado de comprovantes fiscais, conforme definido em 

Manual do TCEMG para atendimento ao SICOM. 

• Permitir a emissão de recibo de pagamento de despesa, para ser utilizado como 

documento comprobatório de pagamento a credores/fornecedores, quando necessário 

conforme determinam o art. 36 e o parágrafo único do art. 103 da Lei nº4.320/1964. 

• Permitir a caracterização dos restos a pagar em processados e não processados, 

conforme determina o parágrafo único do art. 92 da Lei nº 4.320/1964, bem como a emissão de 

relatório de empenhos inscritos em restos a pagar, separando os empenhos processados e os 

empenhos não- processados, contendo as seguintes informações: número do empenho, nome 

do credor/fornecedor, valor de inscrição, valor pago e saldo apagar. 

• Permitir o cancelamento dos restos a pagar, identificando o número da nota de empenho, 

o credor e o valor do documento cancelado, possibilitando a descrição do memorial justificativo 

e a sua impressão, com os respectivos registros nos sistemas financeiro e patrimonial. 

• Permitir a emissão de relatório para possibilitar o controle de pagamentos e 

cancelamentos de empenhos inscritos em restos a pagar e que tenha as seguintes informações: 

número do empenho, nome do credor/fornecedor, valor da inscrição, valor pago, valor 

cancelado e saldo apagar. 

• Permitir o fechamento e a abertura do movimento mensal da contabilidade, por meio de 

senhas específicas para este procedimento. 

• Permitir o cancelamento e os restabelecimentos dos saldos da dívida flutuante, 

possibilitando a descrição do histórico justificativo, com os respectivos registros nos sistemas 

financeiro e patrimonial. 

• Permitir a inscrição da dívida ativa e da dívida fundada, com possibilidade de 

cancelamento, atualização e restabelecimento das mesmas. 

• Permitir o controle de contratos de dívida fundada firmados pela administração com 

credores/fornecedores. 

• Permitir a emissão de relatório do plano de contas cadastrado. 

• Possibilita a emissão de relatório contendo as contas bancárias cadastradas. 

• Possibilita a emissão de relatório contendo os credores/fornecedores cadastrados. 

• Permitir a emissão de relatório contendo o extrato da movimentação de um 

credor/fornecedor, selecionando por data de emissão ou pagamento, contendo as seguintes 

informações: código e nome do credor/fornecedor, tipo e número de empenhos, anulações e 

complementações, data dos empenhos, anulações e complementações, valor dos empenhos, 

anulações, data de pagamento dos empenhos e saldo dos empenhos. 

• Permitir a emissão de relatório de empenhos por natureza de despesa com a opção de 

selecionar a unidade orçamentária e definir um intervalo de datas, que tenha as seguintes 

informações: data do empenho, número do empenho, valor do empenho, valor pago do 

empenho, valor a pagar do empenho e nome do credor/fornecedor. 

• Permitir a emissão de relatório analítico de empenhos pagos, possibilitando a seleção 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ nº. 18.194.076/0001-60 
 

Rua Capitão João Mariano Dias, 86, Centro - Bocaina de Minas – MG 

TEl. (32) 3294-1160 – Email: licitabocaina@gmail.com 
 

por credor/fornecedor por: valor pago, natureza da despesa, unidade orçamentária, ficha, data 

do documento, data de pagamento; possibilitando a seleção somente das despesas 

orçamentárias, com a funcionalidade de ordenar os empenhos por ordem de credor/fornecedor, 

por data de pagamento, por natureza da despesa, contendo as seguintes informações básicas: 

código e nome do credor/fornecedor, número do empenho, data do empenho, data do 

pagamento, elemento de despesa, valor e histórico. 

• Permitir a emissão de relatório dos empenhos e documentos de despesas 

extraorçamentárias pagas por credor/fornecedor, contendo as seguintes informações básicas: 

código e nome do credor/fornecedor, número do empenho, data do empenho, data do 

pagamento, valor e histórico. 

• Permitir emissão de relatório de extrato de dotações orçamentárias com a possibilidade 

de selecionar a dotação orçamentária ou ficha desejada e que tenha as seguintes informações: 

conta orçamentária ou dotação orçamentária, saldo anterior da dotação na data inicial de seleção 

dos dados do relatório, data da movimentação da dotação orçamentária, histórico e 

credor/fornecedor relacionados à movimentação, créditos e anulações realizados no período, 

movimento de débitos por empenhamento, saldo da dotação após cada lançamento e 

demonstração de pagamentos realizados na dotação orçamentária. 

• Permitir emissão de relatório de saldo de dotações orçamentárias com opção de escolha 

da unidade orçamentária desejada, e que tenha as seguintes informações: codificação completa 

da conta de despesa, codificação resumida da despesa, descrição da conta de despesa e saldo 

orçamentário da conta de despesa. 

• Permitir a emissão de relatório de créditos e anulações orçamentárias contendo os 

códigos numéricos, os nomes e os valores das dotações orçamentárias creditadas e das 

debitadas; e ainda, o tipo (suplementar, especial, extraordinário) e a fonte de recursos(por 

anulação). 

• Permitir a emissão de relatório de empenhos pagos para conferência da Declaração do 

Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), contendo as seguintes informações básicas: nome 

e, número do CPF ou CNPJ do credor/fornecedor, número do empenho, data do pagamento, 

valor do empenho, conta(s) de receita creditada(s) e valor do crédito na conta(s) de receita. 

• Gera arquivos para validação do Manual Normativo de Arquivos Digitais (MANAD) 

em atendimento a Secretaria da Receita Previdenciária quando solicitado. 

• Permitir a emissão de relatório para possibilitar o arquivamento da despesa, conforme 

determinam as Instruções Normativas do TCEMG, contendo as seguintes informações: 

• As notas de empenhos pagas, ordenadas sequencialmente por classificação orçamentária 

(institucional, funcional, programática e econômica) e data, demonstrando a classificação 

orçamentária, a data do pagamento, o nome do credor/fornecedor, o número da nota de 

empenho e o valor pago. 

• Os restos   a   pagar   pagos   ordenados   por   conta   do   plano   de   contas   e   data, 

demonstrando a conta do plano de contas, a data do pagamento, o nome do credor/ fornecedor, 

o número da nota de empenho (restos a pagar) e o valor pago. 

• Os documentos de despesa extraorçamentária pagos, ordenados por conta do plano de 

contas e data, demonstrando a conta do plano de contas, a data do pagamento, o nome e código 

do credor/fornecedor, o número do documento de despesa extraorçamentária, a fonte de 

recursos e o valor. 

• Permitir emissão de relatório mensal, da execução orçamentária por elementos de 

despesa, somando os valores por órgãos de governo, com consolidação por unidades de governo 

e com consolidação por projetos e atividades, e que apresente as seguintes informações: 

elemento de despesa, descrição do elemento, despesa orçada inicialmente, créditos e anulações 

realizadas, saldo orçamentário resultante após os créditos e anulações, valores empenhados no 
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mês e até o mês, saldo orçamentário resultante após o empenhamento, valores pagos no mês e 

até o mês e saldo restante a pagar em cada um dos elementos de despesa. 

• Permitir emissão de relatórios da execução contábil, com resultados gerais 

consolidados, mensalmente e que tenha as seguintes informações: código da conta de receita, 

descrição da conta de receita, recebimentos realizados no mês e recebimentos acumulados atéo 

mês. 

• Permitir a emissão do Demonstrativo da Aplicação do Resíduo (Art. 25 da LC 

141/2012), conforme orientações do Portal SICOM. 

• Permitir a emissão do Demonstrativo da Despesa com Pessoal por Poder, conforme 

orientações do Portal SICOM. 

• Possibilita geração de arquivos com extensão CSV, elaborados através da codificação 

de caracteres ISO-8859-1 (ISO LATIN1). 

• Disponibiliza o arquivo de Acompanhamento Mensal (AM) contendo as informações 

obrigatórias definidas no Manual do TCEMG para atendimento ao Sistema Informatizado de 

Contas dos Municípios (SICOM). 

• Disponibiliza o arquivo Balancete Contábil (BLC) contendo as informações obrigatórias 

definidas no Manual do TCEMG para atendimento ao Sistema Informatizado de Contas dos 

Municípios (SICOM). 

• Disponibiliza o arquivo Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP) 

contendo as informações obrigatórias definidas no Manual do TCEMG para atendimento ao 

Sistema Informatizado de Contas dos Municípios (SICOM). 

• Disponibiliza endereço eletrônico, para publicação em tempo real, das informações 

pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em atendimento a LC 131/2009 e 

Decreto 7.185/2010, contendo: 

• Quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da 

execução da despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos dados 

referentes ao número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à 

Pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for ocaso, ao procedimento 

licitatório realizado; 

• Quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades gestoras, 

inclusive referente a recursos extraordinários. 

 

1.2 - MÓDULO DE CONTROLE DE PATRIMÔNIO: 

 

• Controle do responsável pelos bens patrimoniais e sua devida localização; 

• Cadastro dos bens móveis de forma individual; 

• Inclusão de bens móveis por lote com numeração automática os mesmos a partir do 

último número existente; 

• Exclusão de bens móveis; 

• Controle da destinação dos bens patrimoniais em desuso (alienação, sessão ebaixa); 

• Emissão de número de etiquetas de controle patrimonial; 

• Integração ao sistema contábil permitindo a contabilização automática; 

• Registro histórico de todas as movimentações dos itens patrimoniais; 

• Movimentação dos bens patrimoniais dentro do sistema pela sua respectiva 

identificação; 

• Registro do empenho e nota fiscal referentes ao bem; 

• Transferência de bens entre os locais de forma individual, parcial ou global de itens; 

• Incorporação de bens patrimoniais em nível de centros de custo, salas e por proprietário, 

de forma que os bens de terceiros sejam gerenciados da mesma forma que os bens próprios; 
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• Cadastro e incorporação de bens móveis, contendo as informações sobre a forma de 

aquisição e características que identifiquem os bens incorporados, suas localizações, 

responsáveis, menção do empenho e classificação contábil dos respectivos sistemas; 

• Histórico de bem mesmo após a baixa dos Bens, para posteriores consultas; 

• Emissão de inventário dos bens patrimoniais; 

• Emissão de relatório de Bens Incorporados e Desincorporados; 

• Emissão de relatório das Variações Patrimoniais, incluindo as depreciações, correções 

e reavaliações; 

• Cadastro de informações complementares utilizados na incorporação dos bens; 

• Cadastro e incorporação de bens imóveis, contendo as informações sobre a forma de 

aquisição características peculiares que identifiquem os imóveis; 

• Transferência interna de bens sob a guarda de um responsável para outro; 

• Rotina de valoração dos bens através de reavaliação; 

 

• Transferência dos bens localizados, mas pertencentes a outro setor; 

• Emissão de inventário sintético de bens patrimoniais; 

• Cadastro que Permitir a forma de incorporação do bem patrimonial (compra, doação, 

cessão de uso, permuta, etc.) 

• Cadastro da situação dos bens (em uso, baixado, etc.); 

• Usuários cadastrados para utilização do sistema através de CPF com senha pessoal. 

 

1.3 - MÓDULO DE TESOURARIA: 

 

• Possibilita a programação dos pagamentos da despesa, fazendo consistência entre a 

fonte de recursos da despesa e da conta bancária 

• Possibilita o processamento dos pagamentos das despesas orçamentárias e 

extraorçamentarias, incluindo as respectivas contrapartidas financeiras e as retenções cabíveis, 

com opção de pagamento por meio de caixa, cheque, ordem bancária/borderô e débito em conta, 

fazendo consistência entre a fonte de recursos da despesa e da conta bancária 

• Possibilita o processamento da arrecadação das receitas orçamentárias e 

extraorçamentarias, incluindo as respectivas contrapartidas financeiras, com opção de entrada 

por meio de aviso de crédito e depósito, fazendo consistência entre a fonte de recursos da receita 

e da conta bancária 

• Permitir a emissão de cheques das diversas instituições bancárias em que a 

administração mantenha contas correntes no leiaute determinado por cada banco 

• Possibilita a emissão da relação dos cheques emitidos 

• Possibilita a emissão da relação das transferências bancárias realizadas 

• Permitir estorno de lançamentos contábeis 

• Permitir exclusão de lançamentos contábeis, quando cabível 

• Permitir o cadastro de aplicações financeiras e resgates de aplicações financeiras 

• Permitir o cadastro de rentabilidades obtidas mediante aplicaçõesfinanceiras 

• Permitir a conciliação das contas bancárias no sistema, identificado os itens lançados 

pela contabilidade e não lançados pelo banco e, inserindo os itens lançados pelo banco e não 

lançados pela contabilidade 

• Permitir o controle dos saldos das contas correntes bancárias 

• Permitir o cadastro das contas bancárias dos credores/fornecedores para a efetivação do 

pagamento 

• Permitir a emissão de relatório que demonstre, numa data previamente definida pelo 

usuário ou num período, os recebimentos das receitas orçamentárias e extra- orçamentárias e 
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que tenha as seguintes informações: conta(s) de receita, descrição da conta de receita e os 

valores arrecadados Permitir a emissão de relatório que demonstre, numa data previamente 

definida pelo usuário ou num período, os pagamentos das despesas orçamentárias e extra- 

ornamentarias e que tenha as seguintes informações: data, tipo e número do empenho ou da 

ordem de pagamento, a classificação da despesa e os valores pagos 

• Permitir a emissão de relatório da execução financeira diária ou mensal, com a opção 

de seleção da conta corrente desejada, que demonstrem a movimentação, em extrato, destas 

contas correntes bancárias, com as seguintes informações: código do banco, número da conta 

corrente bancária, saldo anterior na conta corrente bancária, data de cada lançamento, valores 

debitados e creditados e saldo resultante após cada lançamento a débito ou a crédito 

• Permitir emissão de relatório da execução financeira por período, após conciliação das 

contas bancárias e encerramento do dia, contendo a execução financeira diária de todas as 

contas correntes e movimentações de caixa com resultados sintéticos de entradas e saídas 

(orçamentários e extra orçamentários) 

• Permitir emissão de relatório da execução de numerários, do dia ou mensal, contendo 

os resultados de todas as contas correntes e movimentações de caixa com resultados sintéticos 

de entradas e saídas (orçamentários e extra orçamentários) de numerário (movimento mensal 

de caixa e bancos; 

• Permitir emissão de relatório de conciliação bancária que evidencie a movimentação 

bancária mensal das contas correntes com as seguintes informações: saldo inicial e final da 

conta bancária e a conciliação das entradas e saídas; 

• Permitir a emissão de relatório que demonstre o saldo anterior, a movimentação 

(entradas e saída) e os saldos para o período seguinte de todas as contas bancárias vinculadas e 

não vinculadas; 

• Permitir emissão do Livro Diário, por intervalos de datas pretendidas, com a opção de 

definir a numeração da página inicial e que demonstre todos os lançamentos diários da 

contabilidade e tesouraria com as seguintes informações: 

- data do lançamento, 

- conta do plano de contas, 

- descrição do lançamento e 

- valores lançados a débito e a crédito. 

 

• Permitir emissão do Livro Razão, por intervalos de datas pretendidas, com a opção de 

selecionar as contas do plano de contas desejadas e que demonstre todos os lançamentos 

contábeis, por conta selecionada, com as seguintes informações: 

- código da conta, 

- descrição da conta, 

- data do lançamento, 

- histórico do lançamento, 

- valores lançados a débito e a crédito e saldos inicial e final. 

 

1.4.- MÓDULO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

 

• Permitir que no cadastro de fornecedores contenha opção para inclusão, no mínimo, das 

seguintes informações: 

- Razão social/Nome; 

-  CNPJ (pessoa jurídica) ou CPF (pessoa física), conforme o caso validando 

(fazendo verificação do número do documento) o documento digitado; 

- Nome fantasia (pessoa jurídica); 
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- Endereço completo (logradouro, número, bairro, complemento, CEP, cidade eestado); 

- Números de telefones e fax; 

- Dados bancários (banco, agência econta); 

- E-mail; 

- Representantes da empresa com nome e cargo; 

 

• Permitir emissão de Certificado de Registro Cadastral (C.R.C.) e de regularidade 

jurídico fiscal das empresas cadastradas. 

• Permitir inclusão das certidões de regularidades fiscais exigidas nos certames, bem 

como controlar a validade destes documentos; 

• Possibilitar que o cadastro de fornecedores seja integrado com os demais módulos e 

sistemas afins como: Contabilidade, Almoxarifado, Frotas; 

• Permitir edição do cadastro de fornecedores registrando as alterações feitas, bem como 

encaminhar tais alterações através dos arquivos do Acompanhamento Mensal para SICOM; 

• Permitir impressão de relatórios de fornecedores de forma sintética ou analítica; 

• Permitir impressão de relatórios das Certidões Negativas de Débitos (CND) de cada 

fornecedor contendo tipo de certidão, número, data de emissão e data de validade; 

 • Permitir inclusão de pedido/solicitações de compras de materiais, serviços ou tabela de 

produtos de forma individualizada ou unificada por secretarias e setores; 

• Permitir edição, remoção ou reprovação dos pedidos/solicitações de compras; 

• Permitir impressão do pedido/solicitação de compras de forma individualizada ou 

unificada, por ordem alfabética ou por código por item; 

• Permitir inclusão de Cotações através de pesquisa de preço com fornecedores, 

permitindo   selecionar   critério   de   pesquisa   por menor   preço, ou média dos preços; 

• Na cotação o sistema deverá apresentar alerta dos itens com menos de 3(três) pesquisas 

de preço conforme, exigindo justificativa caso queira dar continuidade sem as demais pesquisas, 

conforme Instrução Normativa n° 5, de 27 de junho de 2014 e suas alterações; 

• Na cotação o sistema deverá apresentar alerta não permitindo prosseguir cotações que 

possuam itens sem preço de cotação; 

• Permitir inclusão de vários pedidos/solicitações de compras em uma mesma cotação; 

• Permitir que durante a pesquisa de preço (Cotação) seja possível reprovar itens ou 

pedidos/solicitações de compras vinculado; 

• Possibilitar integração da pesquisa de preço depois de finalizada com sistema de 

contabilidade, para que sejam classificados quais os recursos orçamentários cobriram tal 

despesa, nesta integração deverão ser demonstrados de forma individualizada os itens por 

secretaria/setores com suas quantidades e preço de referência; 

• Possibilitar que contabilidade possa fazer reserva de saldos das dotações utilizadas para 

declaração de disponibilidade orçamentária; 

• Emitir documento através do sistema de contabilidade com a declaração de 

disponibilidade de recurso orçamentário, demonstrando a classificação contábil, fonte de 

recurso e valor estimado; 

• Permitir edição, remoção ou reprovação de pesquisas de preços(Cotação); 

• Permitir a impressão relatório de Cotação de fornecedores (em branco ou preenchido 

com valores), Mapa de Cotação de preços (individualizado por secretarias/setores ou unificado) 

e Termo de Referência (em branco ou preenchido com valores), todos os relatórios 

mencionados devem possuir opção para apresentar descrição completa dos itens ou não e 

deverão ser gerados nos formatos PDF (.pdf), Word (.doc) e Excel(.xls); 

• Registrar os processos licitatórios identificando o número do processo, objeto licitatório, 

modalidade de licitação e data do processo; 
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• Possibilita cadastro de processos de Credenciamento, Registro de Preços, Adesão a 

Registro de Preço, Leilão e as modalidades elencadas pela Lei n°8.666/93, 

10.520 e suas atualizações; 

• Possuir meios de acompanhamento de todo o processo de abertura e julgamento da 

licitação, registrando a habilitação, proposta comercial, interposição de recursos, julgamento de 

propostas, adjudicação e homologação; 

• Permitir e sugerir o numero do processo de licitação sequencial a modalidade; 

• Permitir o cadastro da comissão de licitação e vinculação destas aos processos, sem 

necessidade de redigitação, com possibilidade de adequação da comissão conforme o processo; 

• Possibilita a geração de arquivo de proposta, para ser encaminhado aos fornecedores 

participantes, possibilitando a sua digitação em suas dependências, e posteriormente enviada 

em meio magnético para serem importadas automaticamente pelo sistema através de uma chave 

de validação, sem necessidade de redigitação; 

• Possibilita que a proposta comercial entregue pelo fornecedor seja preenchida pelo 

próprio usuário do sistema; 

• Possibilita controle da situação do processo de licitação (Aberto, Julgado, Adjudicado, 

Homologado ou Ratificado), bem como propicia cancelamento do processo justificando a sua 

decisão (suspensa, fracassada ou revogada); 

• Permitir configuração do critério de julgamento por técnica, técnica e preço, menor 

preço e 

maior lance; 

• Possuir critério de julgamento por maior desconto, onde as propostas possam ser 

lançadas em percentagem, e que constem desta forma na ata ou relatórios de adjudicação e 

homologação; 

• Permitir cadastro de lotes para licitação, sendo seu julgamento por preço unitário ou por 

item; 

• Permitir impressão de relatório dos lotes cadastrados com as seguintes informações: 

número do lote, descrição do lote, descrição dos itens do lote, quantidades e valores; 

• Possuir rotina de apuração de propostas, apresentando quando comparativo com valores 

ofertados pelos fornecedores participantes, com emissão do relatório de Mapa de Apuração; 

• Possuir parâmetros para cadastro e definição do tipo de fornecedor de acordo com a Lei 

Complementar n° 123/2006 e outras complementares; 

• Possuir rotina durante a fase de apuração de propostas para identificar empate entre 

propostas, possibilitando usuário efetuar o desempate conforme a legislação vigente; 

• Possuir alerta durante a fase de apuração de propostas assegurando como critério de 

desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte (art. 

44 da LC n°123/2006), deste de o fornecedor esteja enquadrado conforme Lei Complementar 

n° 123/2006 e suas alterações; 

• Possuir registro das intenções de recursos interpostos pelos fornecedores participantes; 

referência estipulado durante a fase de pesquisa de preços; 

• Possuir registro da habilitação dos fornecedores participantes do processo licitatório, 

bem como possibilita o controle e verificação das CND exigidas no processo; 

• Permitir impressão de relatório dos itens vencidos por cada fornecedor; 

• Permitir impressão de relatório de Termo de Adjudicação; 

• Permitir impressão de relatório de Termo de Homologação; 

• Permitir impressão de relatório de Termo de Ratificação; 

• Ter módulo de pregão presencial, além de controlar todo processo; 

• Permitir total integração do cadastro de pregão com sistema de compras/licitação e 

contratos evitando redigitações: descrições dos itens, unidade de medida, quantidade, data e 
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hora do certame etc.; 

• Permitir que a definição de lotes e forma de julgamento (unitário ou por item) sejam 

importados automaticamente do sistema de licitações conforme definido em minuta e edital de 

licitação; 

• Permitir o credenciamento de empresas com seus respectivos representantes; 

• Permitir a execução do pregão por lote por preço unitário ou por item; 

• Permitir registro de forma sintética dos fornecedores que participarão no pregão; 

• No pregão presencial o sistema deverá ter a opção de: 

- Indicar as empresas EPP ouME; 

- O percentual de diferença das propostas apresentadas; 

- O valor ou percentual mínimo atribuído entre lances; 

• Ao final da rodada se existe empresa EPP ou ME dentro do percentual atribuído por lei 

que possa cobrir aoferta; 

• O sistema de pregão presencial deverá ainda emitir, ao final do processo, uma ata sem 

qualquer intervenção do usuário, contendo as informações de empresas participantes, propostas 

ofertadas, rodada de lances, novo valor das propostas vencedoras, habilitação e inabilitação de 

licitantes e manifestações de recursos. 

• Permitir o cadastro de pregoeiro e equipes de apoio com possibilidade de adequação da 

equipe conforme o processo; 

• Possuir ordenação das propostas por nome do fornecedor e valor; 

• Permitir o registro de propostas de preços dos fornecedores, com possibilidade de 

inserção manual pelo próprio usuário do sistema ou por meio de importação de arquivo 

magnético encaminhado pelo fornecedor através de uma chave de validação sem necessidade 

de redigitação; 

• Calcular e classificar automaticamente as propostas de acordo com valor informado em 

percentual (%) respeitando a legislação vigente; 

• Permitir ao pregoeiro que classifique fornecedores para a rodada de lances; 

• Permitir o registro dos lances em ordem cronológica (data, hora, minuto e fração de 

minuto); 

• Permitir o registro do declínio do lance do fornecedor participante; 

• Informar o valor mínimo do lance automaticamente, bem como o fornecedor que dará o 

lance seguinte; 

• Permitir a ordenação automaticamente dos ganhadores dos lotes conforme rodada de 

lances; 

• Permitir o acompanhamento lance a lance do pregão, através de tela que deve ser 

atualizada automaticamente mediante a digitação dos lances, permitindo aos fornecedores 

participantes uma visão global do andamento do pregão; 

• Informar em tela se a proposta vencedora está acima do preço de referência, permitindo 

prosseguir o feito mediante justificativa; 

• Permitir que pregoeiro informe durante as rodadas de lances, negociação ou ao final do 

pregão ocorrências de fatos relevantes, fatos estes que deverão ser impressos na ata do pregão 

sem a necessidade de redigitação; 

• Possuir rotina durante a fase de lances do pregão para identificar empate entre propostas, 

possibilitando usuário efetuar o desempate conforme a legislaçãovigente; 

• Possuir alerta durante a fase de lances do pregão assegurando como critério de 

desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

(art.44 da LC n°123/2006), deste de o fornecedor esteja enquadrado conforme Lei 

Complementar n° 123/2006 e suas alterações; 

• Permitir edição e correção pelo próprio usuário do sistema de lances inseridos de forma 
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equivocada pelo pregoeiro, sem necessidade de intervenção via banco de dados; 

• Permitir a habilitação dos ganhadores com reclassificação em caso de inabilitação; 

• Apurar automaticamente os lotes encerrando-os conforme critério definido para a 

situação do lote; 

• Permitir que o pregoeiro modifique situação do lote para deserto ou fracassado mediante 

justificativa a ser impressa na ata do pregão sem a necessidade de redigitação; 

• Permitir ao final do pregão que seja feito readequação da proposta vencedora de forma 

manual pelo usuário do sistema ou de forma automática (levando-se como parâmetro a 

propostas inicial e o percentual de economicidade auferido); 

• Permitir a emissão da ata do pregão com todo o histórico individualizado por lotes, da 

fase de lances, preferência de microempresas, negociação, habilitação e resultado, com texto 

modificável conforme ocorrência do certame; 

• Permitir cadastro de textos padrões para serem utilizados na montagem da ata do pregão, 

de forma a possibilitar sua edição de acordo com ocorrências do certame, evitando redigitação; 

• Permitir registro do histórico da ata do pregão gerado pelo sistema, evitando redigitação 

dos textos caso necessite fazer reimpressão do relatório; 

• Permitir registro de intenção de recurso proveniente de fornecedores participantes para 

que seja impresso na ata do pregão evitando redigitação; 

• Emitir relatório com os lotes vencidos por fornecedor, com indicação do percentual de 

economicidade obtido em cada lote/item; 

• Apresentar documento informativo com passo a passo de um processo inteiro de pregão 

presencial, desde a montagem de lote, credenciamento dos fornecedores, inserção de propostas, 

passando pela fase de lances e julgamentos das propostas, e finalizando na ata final de 

julgamento; 

• Permitir que depois de finalizado pregão que sejam importados automaticamente para 

sistema de licitações os fornecedores ganhadores com seus respectivos lotes conforme definido 

no pregão, evitando redigitação: descrição dos itens, unidade de medida, quantidade e valores; 

• Permitir que seja feito pregão com julgamento dos lances com maior desconto; 

• Permitir o cadastro de processos de alienação de bens (leilão); 

• Permitir cadastro de processos de adesão a Registro de Preço; 

• Geração dos arquivos de Acompanhamento Mensal para SICOM relativos às licitações, 

adesões a registro de preços, dispensas e inexigibilidades; 

• Permitir cadastro de Atas de Registro de preços oriundos de processos licitatórios com 

seguintes dados: número, ano, data devigência; 

• Sistema deve inserir na Ata de Registro de Preço de forma automática os fornecedores, 

descritivo dos itens, quantidade e valores, de modo a evitar a redundância e a discrepância de 

informações; 

• Permitir cadastro de contratos oriundos de processos licitatórios que contenha no 

mínimo o número do contrato, objeto, regime ou forma de execução, valor contratual, data de 

vigência do contrato; 

• Sistema deve inserir no contrato de forma automática o descritivo dos itens, quantidade, 

valores e recursos orçamentários, de modo a evitar a redundância e a discrepância de 

informações; 

• Permitir cadastro de aditivos e apostilamentos contratuais para fins de acréscimos de 

quantitativos, reequilíbrios econômico-financeiros, reajustes ou prorrogação contratual (prazo 

de vigência); 

• Permitir registro das rescisões do contrato indicando data e motivo; 

• Permitir geração de relatório de extrato de contrato com no mínimo as seguintes 

informações: dados do órgão ou entidade contratante, dados do contratado, objeto contratado, 
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valor do contrato e data de vigência; 

• Geração dos arquivos de Acompanhamento Mensal para SICOM relativos aos contratos, 

aditivos e apostilamentos; 

• Possuir controle dos saldos de todos os itens do processo de forma individualizada por 

dotação orçamentária; 

• Possuir integração com sistema de contabilidade para solicitação de empenho (SE), 

trazendo em seu corpo automaticamente as informações descritas no processo licitatório, tais 

como a descrição do produto especificada no edital, a quantidade, os valores e a marca do 

produto informada na proposta pelo vencedor do certame; 

• Possuir integração com sistema de contabilidade para solicitação de anulação parcial ou 

total de empenhos; 

• Não permitir solicitar empenho acima do saldo de cada item por dotação orçamentária; 

• Permitir solicitar autorização de fornecimento de itens ou de execução de serviço apenas 

de solicitações que estejam empenhadas, trazendo em seu corpo automaticamente as 

informações descritas no processo licitatório, tais como a descrição do produto especificada no 

edital, a quantidade, os valores e a marca do produto informada na proposta pelo vencedor do 

certame; 

• Permitir cancelar parcial ou total o saldo das autorizações de fornecimento de itens ou 

de execução de serviços; 

• Permitir à vinculação das autorizações de fornecimento de itens ou execução de serviços 

as notas fiscais; 

• Permitir integração totalmente com o sistema de almoxarifado, no qual todas as tabelas 

comuns aos dois sistemas sejam únicas, de modo a evitar a redundância e a distorção de 

informações; 

• Controlar saldo de solicitações empenhadas que passaram em Restos a Pagar, bem como 

permitir gerar autorizações de fornecimento; 

• Possuir consulta para verificar se existe processo, contrato ou Ata de registro de preço 

para determinado item, bem como o valor deste e seus saldos a empenhar ou a autorizar entrega; 

• Possuir rastreamento demonstrando em que etapas se encontram as solicitações de 

compras e cotações realizadas; 

• Permitir cadastro simplificado de compras diretas, com integrações das compras com 

sistema de contabilidade, bem como controle dos pedidos empenhados; 

• Permitir geração de relatório das compras empenhadas no período; 

• Permitir geração de relatório das compras adquiridas no período; 

 

1.5 MÓDULO DE CONTROLE DE FROTA: 

 

• Possuir tabelas parametrizáveis de marcas, modelos, categorias, tipos, 

combustíveis,infrações e classificações das mesmas; 

• Possibilitar o cadastro de motoristas, importando os mesmos do cadastro de geral do 

sistema, que deve compartilhar as informações com os demaismódulos; 

• Possibilitar o cadastro de Oficinas e Postos de Combustíveis, importando os mesmos do 

cadastro de geral do sistema, que deve compartilhar as informações com os demais módulos; 

• Possuir rotina de cadastramento da documentação do veículo ou demais equipamentos, 

com, no mínimo, os seguintes itens: 

- número do chassi; 

- classificação da CNH necessária para dirigir o veículo; 

- ano de fabricação e modelo, placa, cor; 

- referência ao setor ao qual o veículo está vinculado; 
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- data de aquisição do veículo; 

- capacidade do tanque; 

 - hodômetro inicial; 

- Mês de referência ao licenciamento e do seguro obrigatório; 

• Possuir rotina de controle de multas onde devem ser informados, no mínimo, os 

seguintes itens: 

- código da infração; 

- status da infração; 

- veículo/máquina envolvido no delito; 

- motorista responsável pelo delito e CNH; 

- valores; 

- local, data e hora do delito; 

• Possibilitar cadastro de ordem de abastecimento, com no mínimo, os seguintes itens: 

- data da ordem de abastecimento; 

- combustível a ser utilizado no abastecimento; 

- nome do posto de combustível; 

- quantidade ou valor do combustível a ser abastecido; 

- nome do motorista do veículo; e 

- nome do responsável pela autorização da ordem de abastecimento. 

• Possuir rotina de controle de abastecimentos, com no mínimo, os seguintes itens: 

- número do documento e/ou número da nota fiscal do abastecimento; 

- data e hora do abastecimento; 

- combustível utilizado no abastecimento; 

- valor do combustível abastecido e valor total do abastecimento; 

- hodômetro do veículo abastecido; 

• Possuir cadastro de solicitações de serviços, com no mínimo, os seguintes itens: 

- data da solicitação de serviço; 

- nome do responsável pelo veículo ou equipamento; 

- descrição do veículo ou equipamento; 

- tipo de serviço a ser realizado; e 

- identificação do local ou oficina onde será prestado o serviço. 

•  Possuir cadastro de manutenção de veículos e equipamentos, com no mínimo, os 

seguintes itens: 

- data da manutenção; 

- identificação do veículo ou equipamento; 

- nome do responsável pelo veículo ou equipamento; 

- valores dos serviços ou das peças utilizados; 

- hodômetro inicial e final; e 

- identificação do local ou oficina que prestou o serviço. 

• Possuir rotina de controle de deslocamento dos veículos onde devem ser informados, no 

mínimo: motorista, veículo, data da saída e chegada, percurso utilizado, solicitante, tipo de 

viagem, passageiros; 

• Controlar o número do hodômetro dos veículos tanto no abastecimento quanto na 

manutenção, não permitindo cadastro fora da ordem cronológica e sequencial do hodômetro; 

• Possuir rotinas parametrizáveis que emitam avisos acerca de: proximidade de troca de 

pneus, revisões, troca de óleo, vencimento da CNH; 

• Permitir o cadastramento de pessoas físicas e jurídicas como prestadores de serviços; 

• Possuir rotina de cadastramento de passageiros onde os mesmos podem ser importados 

do cadastro de pessoas físicas e jurídicas; 
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• Possuir relatório dos veículos e equipamentos cadastrados no sistema; 

• Possuir relatório ou planilha de anotação/acompanhamento de abastecimentos; 

• Possuir relatório ou planilha de anotação/acompanhamento de manutenções; 

• Geração dos arquivos de Acompanhamento Mensal para SICOM relativos aos cadastros 

e baixas de veículos e equipamentos, gastos com abastecimentos e manutenções da frota. 

 

1.6 MÓDULO DE ALMOXARIFADO: 

 

• Este sistema deverá ter por objetivo o gerenciamento dos bens e produtos em estoque, 

devendo ainda haver a sua integração e comunicação com os sistemas de compras/licitações e 

contabilidade; 

• Permitir o cadastro dos itens em almoxarifados; 

• Permitir o cadastramento de unidades de medida, grupos e subgrupos das mercadorias; 

• Possuir cadastro único dos itens de materiais, integrando aos módulos de Compras e 

Licitação, Contabilidade e Frotas; 

• Permitir o cadastramento de unidades de almoxarifado e seus respectivos centros de 

consumo, possibilitando a definição do responsável por cada unidade cadastrada; 

• Permitir definição de acesso dos usuários aos almoxarifados que lhes sejam pertinentes; 

• Permitir que o fornecimento de materiais de consumo seja realizado através de 

requisições, e que estas sejam autorizadas on-line por responsáveis, visando um melhor controle 

de saídas de mercadorias; 

• Permitir que ao realizar o cadastro de uma requisição de material exista a possibilidade 

de se informar cada item requisitado, a especificação de cada item, o local de entrega da 

requisição, o nome do requerente, o nome do responsável pela aprovação da requisição, o centro 

de consumo de origem do requerente e a justificativa da requisição, possibilitando no momento 

da autorização desta requisição uma visão mais ampla da necessidade do usuário; 

• Permitir a autorização ou veto, das requisições realizadas, pelo usuário responsável. 

Para avaliação do mesmo, no momento da autorização, deverão estar disponíveis as seguintes 

informações: nome do requerente, origem da requisição, justificativa para a requisição, data da 

requisição, itens e quantidades requisitados e saldos da mercadoria em estoque; 

• Permitir que o(s) almoxarife(s) tenha(m) ao seu alcance um monitoramento de todas as 

requisições autorizadas, para proceder (em) o atendimento das mesmas; 

• Permitir que no monitoramento de requisições autorizadas sejam visualizados no 

mínimo: os itens requeridos (com quantidade requerida), o nome do requerente ,a datada 

requisição, a data de autorização, o nome do responsável pela autorização e o local de entrega; 

• Permitir o cadastro de notas fiscais, integrando automaticamente este cadastro ao 

sistema de contabilidade para promover a sua liquidação, de modo a evitar a redundância e a 

distorção de informações; 

• Validar o cadastro de notas fiscais evitando cadastros de informações idênticas; 

• Possibilitar o uso de código de barra para cadastro de notas fiscais eletrônicas; 

• Apresentar alerta quando da exclusão de notas fiscais com movimentação no 

almoxarifado ou no sistema de contabilidade; 

• Permitir a entrada total ou parcial de mercadorias a partir de notas fiscais; 

• Permitir que, nos casos de entrada(s) parcial (is) de notas fiscais, os saldos 

remanescentes permaneçam pendentes para entradas futuras; 

• Permitir que as entradas de mercadorias possibilitem a digitação e armazenamento de 

lote da mercadoria e a data de validade de cada item; 

• Permitir que nas saídas de mercadorias possibilitem que o usuário selecione o lote da 

mercadoria desejada. 
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• Assegurar controle de estoque individualizado por almoxarifado, com base no preço 

médio, conforme artigo 106, inciso III da Lei n° 4.320/64; 

• Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos 

almoxarifados; 

• Manter e disponibilizar em consultas ou relatórios, informações históricas relativas à 

movimentação do estoque de cada material, de forma analítica; 

• Possibilitar movimentações de entrada e saída por empréstimos e suas respectivas 

devoluções; 

• Possibilitar entrada de materiais recebidos em doação; 

• Possibilitar entrada de materiais com consumo imediato; 

• Possibilitar saída de materiais decorrentes de perda ou roubo; 

• Possibilitar lançamento de estorno de entrada e saída; 

• Possibilitar análise de consumo mensal de itens por almoxarifado; 

• Permitir bloqueio da movimentação (entrada e saída) de determinado período; 

• Permitir a movimentação em diversos almoxarifados do responsável geral; 

• Possibilitar lançamentos de transferências de materiais entre almoxarifados; 

• Possuir lançamento de conversão de unidade de medidas dos materiais, de forma a 

atender melhor as necessidades do almoxarife diante da sua real demanda de consumo, 

proporcionando maior controle dos saldos de cada material; 

• Permitir impressão de relatório do lançamento de entradas e saídas; 

• Permitir emissão de relatório físico-financeiro (apresentando quantidade e valor no 

mesmo relatório) de forma individualizada por almoxarifado ou unificada; 

• Permitir emissão de relatório para conferência de estoque; 

• Permitir emissão de relatório de materiais que possui lotes, apresentando descrição do 

lote, data de fabricação e validade; 

• Possuir consulta de materiais com seus respectivos saldos por almoxarifado, e caso 

controle lote a apresentação deste saldo individualizado por lote; 

 

1.7 MÓDULO FOLHA DE PAGAMENTO: 

 

•     Captação e manutenção de informações pessoais com os seguintes dados: Nome Completo; 

Data Nascimento; Sexo (M/F); Naturalidade; Estado; Nacionalidade; Grau escolaridade; 

Raça/Cor; Necessidade Especial (se houver); Endereço; Número/Complemento; Bairro; 

Cidade/Estado; CEP; Telefone; e-mail;  

•     Captação e manutenção de informações documentais: N° CPF; N° RG; Filiação, N° Carteira 

de Trabalho (CTPS); Registro profissional da categoria; N° PIS/PASEP; N° Certificado 

Reservista; N° Título Eleitor; N° Registro CNH;  

•      Captação e manutenção de informações de vínculo com o órgão com os seguintes dados: 

Regime Jurídico, Vínculo, Cargo, Salário, Carga Horária Semanal. 

•     Cadastramento de servidores nos Regimes Jurídicos Celetista e Estatutário, com diversas 

variações de vínculo, como: Comissionado, Contratado, Efetivo, Agente Político, Aposentado 

dentre outros.  

•     Registro da promoção de cargos e salários dos servidores;  

•   Estabelece um único código de registro para o servidor/empregado, possibilitando ser 

aproveitado os dados cadastrais de quem que já obteve vínculo no órgão público/empresa 

permitindo controle de todos os vínculos empregatícios que o servidor tenha ou venha a ter;  

•      Permite contratos de duplo vínculo dentro e fora da empresa, quanto ao acúmulo de bases 

para INSS e IRRF;  

•     Validação de dígito verificador do número do CPF;  
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•     Validação de dígito verificador do número do PIS;  

•      Localização de servidores/empregados por nome ou parte dele; 

 •   Cadastro e controle dos dependentes para fins de salário família e imposto de renda, 

realizando a sua baixa automática na época devida conforme limite e condições previstas para 

cada dependente;  

•     Cadastro de pensões judiciais com o nome do pensionista, CPF, banco e conta para 

pagamento em folha;  

•      Permite o controle de cargos ocupados, emitindo mensagem de vagas ocupadas ao 

selecionar um determinado cargo no cadastro de funcionários;  

•     Cadastro de afastamentos e sua respectiva influência no cálculo da folha;  

•      Emite relatório com a movimentação de pessoal no período: afastamentos temporários, 

com ou sem benefícios pela previdência;  

•      Emite relatório com a movimentação de pessoal no período: Admitido(s), Demitido(s), 

Aniversariantes do Mês;  

•      Emite as fichas de dados cadastrais e contratuais dos servidores;  

•      Disponibilidade e segurança das informações históricas com detalhamento de todos os 

pagamentos e descontos;  

•     Possui controle de senhas e de usuários com níveis de acesso;  

•  Mantém histórico para cada servidor/funcionário, com detalhamento de todos os pagamentos 

e descontos, permitindo consulta ou emissão de relatórios individuais ou globais;  

•     Controla e mantém o registro das informações históricas, necessárias às rotinas anuais como 

de 13º salário e férias;  

•     Permite o registro e controle de convênios e empréstimos consignados em folha;  

•      Permite a configuração de proventos e descontos;  

•     Permite a configuração das tabelas mensais de cálculo, podendo o usuário incluir novas 

tabelas, definir a quantidade de faixas e, ainda, nomear essas tabelas de acordo com sua 

necessidade. Exemplos: Tabelas de INSS, IRRF, Salário Família, Instituto e ATS; 

•      Possui rotina que permite administrar salários, possibilitando reajustes globais e parciais 

de acordo com os padrões;  

•     Permite o processamento da folha de: Pagamento Mensal, Rescisão, Férias, Adiantamento 

de Décimo Terceiro Salário, Décimo Terceiro Salário e Folhas Complementares ou de 

Diferenças Salariais; Inclusive de Pensões Judiciais e Benefícios;  

•     Permite recalcular um único funcionário pós-cálculo da folha, para evitar a necessidade de 

seguir todo o procedimento de geração e cálculo da folha;  

•      Permite a inclusão de lançamentos fixos e variáveis mensais; (exemplo: Horas Extras, 

Periculosidade, Insalubridade, Faltas, Empréstimos e Descontos Diversos);  

•      Propicia a inclusão de códigos de proventos ou descontos fixos no próprio cadastro do 

empregado, evitando a digitação mensal como uma variável;  

•      Calcula automaticamente os valores relativos aos benefícios dos dependentes, tal como: 

Salário Família;  

•      Permite o cálculo das médias de horas extras em férias, 13º salário ou rescisão de contrato;  

•      Permite o cálculo automático dos de adicionais por tempo de serviço como o anuênio, 

quinquênio e decênio;  

•      Calcula automaticamente as contribuições sindicais na época devida;  

•     Calcula automaticamente os encargos, processa relatórios com as informações dos valores 

relativos à contribuição individual e patronal para o RGPS (INSS) e RPPS (Instituto), de acordo 

com o regime previdenciário;  

•      Emite folha de pagamento completa ou com quebras por unidades administrativas (centro 

de custo e/ou departamento);  
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•  Emite folha líquida, contendo matrícula, nome, CPF e salário líquido do servidor/funcionário 

por banco e agência;  

•      Emite listagem de servidor/funcionário por provento ou descontos individuais ou grupais, 

com valores mensais, conforme desejado;  

•      Emite contracheques de meses anteriores (segunda via);  

•      Emite os informes de rendimentos para fins de declaração à Receita Federal em qualquer 

época do ano, inclusive de anos anteriores, nos padrões da legislação vigente;  

•      Permite a emissão de relação dos salários de contribuição e discriminação dos mesmos 

para previdência federal, estadual e/ou municipal;  

•      Possibilita integração automática dos dados para contabilização da folha de pagamento;  

•      Permite a geração de arquivos para crédito em conta corrente da rede bancária, emitindo 

relação dos créditos contendo matrícula, nome, conta corrente, CPF e valor líquido a ser 

creditado; 

•     Permite a geração de arquivos para o CAGED;  

•     Permite a geração da GFIP/SEFIP mensalmente, inclusive a competência 13;  

•     Permite a geração da GRRF – Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS;  

•    Permite rotinas de comparação da base de dados da Gefip/Sefip com a folha de pagamento 

automaticamente através do software;  

•      Permite a geração de informações anuais como DIRF e RAIS, nos padrões da legislação 

vigente;  

•      Permite a geração do Seguro de Desemprego Online; 

 •      Possui módulo de autônomos separado dos servidores/funcionários, acessando o mesmo 

banco de dados;  

•      Permite o registro de autônomos no sistema de folha de pagamento com seus respectivos 

códigos de identificação de prestador de serviços; 

•     Permite a geração de dados referente ao recibo de pagamento individualizado por 

funcionário, para acesso via internet através de site próprio do órgão denominado “holerite on-

line”, com acesso restrito ao funcionário conforme diretrizes definidas pelo órgão;  

•      Possibilita integração junto ao Portal de Transparência das informações referente à folha 

de pagamento do órgão, demonstrando de forma individualizada por funcionário contendo: 

matrícula, nome completo, centro de custo, função, tipo de pagamento (folha mensal, 

adiantamento 13° salário ou 13° salário), total de proventos, total de desconto e valor líquido a 

receber;  

•      Permite a geração dos Arquivos referente ao SICOM Folha de Pagamento mensalmente; 

•     Permite a interrupção da contagem de adicionais por tempo de serviço como, anuênio, 

biênio, triênio, qüinqüênio etc; 

•      Permite a geração de arquivos para importação e exportação com fins de alimentação de 

sistema de ponto;  

•      Permite cálculo do D.S.R (descanso semanal remunerado) automático sobre horas extras e 

adicional noturno; 

•     Permite pagamento automático do adiantamento do 13º salário no mês de aniversário; 

•     Permite reabertura de competência por solicitação de desbloqueio e justificativa no próprio 

sistema, com travas de segurança para o bom andamento das correções;  

•      Permite que os afastamentos inferiores à 15 dias se apresentem no cálculo como verba 

específica de atestado médico;  

•      Permite a emissão de termos de desligamento de acordo com o regime jurídico praticado 

pela instituição, ex: Estatutário/Celetista;  

•      Permite a geração de diversos relatórios que auxiliam na conferência de dados e fechamento 

de folha e consultas diversas;  
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•      Permite a inclusão de grupos de RPPS (regime de previdência própria) com as informações 

de percentuais para cálculos e suas particularidades;  

•      Geração de dados e informações sobre Remuneração dos Profissionais da Educação para 

SIOPE;  

•     E-Social: Sistema está sendo adequado conforme nova plataforma de prestação de contas 

do governo, já possuindo ferramenta para qualificação cadastral dos servidores de forma online 

e por lote.  

•      Validação de existência das tabelas de INSS e IRRF para permissão de cálculo da folha 

(valida a existência, as informações são de responsabilidade da instituição);  

•     Criação de verbas configuradas por fórmulas de acordo com a necessidade da instituição;  

•    Cálculo automático de férias em dobro, integral e parcial com verbas específicas conforme 

legislação vigente; 

 •     Relatório de controle de férias a vencer e vencidas 

 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA DE FOLHA DE CONTRACHEQUE ONLINE  

•     Acesso restrito apenas para o funcionário, com uso de login e senha;  

•     Permite consulta e impressão do contracheque;  

•      Permite consulta e impressão do cartão de ponto;  

•      Permite alteração de senha em caso de esquecimento ou necessidade de alteração.  

•  Disponibilidade e segurança das informações históricas, armazenando todos os contracheques 

e/ou cartão de ponto já publicados;  

•      Possui integração com Módulos de Folha de Pagamento e/ou Ponto Eletrônico. 

 

1.8. MÓDULO E-SOCIAL 

• O sistema deverá realizar o envio de arquivos eletrônicos para ambiente do e-Social. O 

sistema deve fornecer ferramenta que integra as informações e moderniza os processos da área 

de recursos humanos, preparando a base cadastral para o envio das informações ao eSocial do 

Governo Federal. Análise da base cadastral da instituição com apontamento dos campos que 

precisam ser corrigidos para que torne os arquivos em formato compatível com as exigências 

do eSocial do Governo Federal. Apresentar diagnóstico das inconsistências para que o 

funcionário público responsável pelo cadastramento realize as correções de forma ágil e 

facilitada de todos os erros da base cadastral. Requisitos: Ferramenta de consulta de 

inconsistências - Disponibiliza ambiente para a consulta de possíveis inconsistências apuradas 

nas validações. 

• Validação personalizadas - Apresenta um ambiente para o desenvolvimento de regras 

de validação que serão definidas de acordo com a necessidade da instituição. 

• Agendamento dos envios dos eventos ao e-Social - Disponibiliza uma agenda dos envios 

de informações, o que resulta em mais organização e controle, evitando que ocorra atraso nos 

envios para o eSocial. 

• Ferramenta com retorno dos envios dos eventos ao e-Social - Recebe notificações do 

Esocial mesmo quando está realizando outras atividades. 

 

• Realizar o envio de arquivos eletrônicos para ambiente do e-Social 

• Fornece ferramenta que integra as informações e moderniza os processos da área de 

recursos humanos, preparando a base cadastral para o envio das informações ao eSocial do 

Governo Federal.  
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• Analisar a base cadastral da instituição com apontamento dos campos que precisam ser 

corrigidos para que torne os arquivos em formato compatível com as exigências do eSocial do 

Governo Federal 

• Apresentar diagnóstico das inconsistências para que o funcionário público responsável 

pelo cadastramento realize as correções de forma ágil e facilitada de todos os erros da base 

cadastral. Requisitos: Ferramenta de consulta de inconsistências - Disponibiliza ambiente para 

a consulta de possíveis inconsistências apuradas nas validações. 

• Validação personalizadas - Apresenta um ambiente para o desenvolvimento de regras 

de validação que serão definidas de acordo com a necessidade da instituição. 

• Agendamento dos envios dos eventos ao e-Social - Disponibiliza uma agenda dos envios 

de informações, o que resulta em mais organização e controle, evitando que ocorra atraso nos 

envios para o eSocial. 

• Ferramenta com retorno dos envios dos eventos ao e-Social - Recebe notificações do 

Esocial mesmo quando está realizando outras atividades. 

 

1.9. MÓDULO TRIBUTOS 

 

• Parametrização dos tributos de acordo com o código tributário do município, adequação às 

fórmulas de cálculos para os Impostos (IPTU; ISSQN e ITBI), Taxas (Poder de Polícia e 

Prestação de Serviços) e Contribuições (Iluminação Pública e Melhorias).  

• Cadastro Único do Contribuinte, por CPF/CNPJ, possibilitando verificar o histórico 

financeiro integral na ficha do contribuinte, separado por 

tributos/cobranças/imóveis/econômico. Cadastro do endereço de morada do contribuinte, 

possibilidade de cadastro de correspondência para o mesmo, histórico de observações 

lançadas pelo usuário.  

• Tabelas para complemento de cadastro para Pessoa Jurídica como Atividades Econômicas 

pelo CNAE, Natureza Jurídica, e Atividades Econômica para Pessoa Física de acordo com 

CBO. 

• Pré cadastro de Logradouros para evitar duplicidade, podendo ser usado para os endereços 

dos Contribuinte; Imóveis e Cadastro Econômicos. 

• Cadastro de imóveis e suas características, montagem automática da Inscrição Municipal, 

evitando duplicidade de Lotes, verificação de lado (par, impar), controle de Imunidade e 

Isenção de Imposto por imóvel. Fração ideal do terreno por edificação, histórico de 

observações lançadas pelo usuário, cadastro de endereço de correspondência do imóvel, 

cadastro de coproprietários e o percentual de direito, impressão de cadastro do imóvel (BCI 

- Boletim de Cadastro do Imóvel), opção de inserir texto no BCI, para alguma informação 

de particularidade do imóvel, opção para não aplicar determinada variável (taxa) no cálculo 

do IPTU, cálculo individual do IPTU com as datas de transferências. Cancelamento da 

Edificação/Terreno com motivo e mantendo o histórico completo do imóvel.  

• Criação de arquivo e para confecção de carnês de cobrança para todo tipo de tributos, via 

gráfica (atende à qualquer gráfica).  

• Cadastro Econômico integrado com o site da Receita Federal para complemento e/ou 

atualização do cadastro do contribuinte conforme cartão CNPJ; Possibilidade de Inserção 

da Atividade Econômica Principal e Secundária automático e manualmente; Possibilidade 

de verificação dos dados do sistema com os dados da Receita. 

• Leitura do arquivo DAF 607, e demonstração das arrecadações por contribuinte e/ou por 

dia.  
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• Configuração da Planta de Valores Genérica, Fatores de Correção do Imóvel, Tabelas de 

Pontos. Serviços por trecho Logradouro. 

• ITBI - Efetuação da transferência do imóvel, somente após o recolhimento do imposto 

(pagamento da guia), configurável para realização de ITBI somente para imóveis sem 

Dívida, cálculo do imposto sobre Valor Venal do Imóvel ou declarado conforme regra do 

maior valor. Alíquota configurada de acordo com o CTM para Recursos Próprio e Recursos 

Financiado, reconhecimento no momento do cálculo e separação de alíquota por valor 

quando há financiamento na compra do imóvel. Transferência de propriedade do imóvel 

sem ITBI apenas para fins de IPTU, criando a posse para o comprador e mantendo a 

propriedade no contribuinte vendedor, até que seja feito o ITBI para fins de Registro do 

Imóvel.  

• ISSQN - Listagem de Prestação de Serviços de acordo com a Lei Complementar 116/2003 

e 157/2016 atualizada para serviços por faturamento, sendo o recolhimento por período ou 

por notas fiscais. Listagem de Serviços Autônomos sendo o recolhimento por estimativa, 

valor fixo, ou por tempo de serviços, em conformidade com o código tributário do 

município.  

• Guias - Emissão de DAM´s de todos os tributos, arrecadações previstas e eventuais, 

devoluções, restituições de valores aos cofres públicos. Código de Barras pré homologados 

com Padrão FEBRABAN Tributos. Homologação junto aos bancos conveniados. Via do 

contribuinte e via banco/prefeitura. Cálculo variável ou fixo de acordo com a Unidade 

Fiscal do Município, ou valores já estipulados; Correção Monetária, Juros e Multa. Criação 

automática de parcela complementar para guia em pagamento em atraso sobre JMC.  

• Pagamento - Pagamento por baixa manual, por processamento de arquivo bancário (por 

banco) mostrando inconsistências no pagamento, como pagamento em atraso/duplicidade 

e outros, valor da tarifa cobrada pelo banco por parcela e forma de pagamento pelo 

contribuinte. Controle de tipo de pagamento.  

• Gerais e Individuais por Tributos/Cobrança/Contribuinte/Imóvel  

• Integração Contabilidade - Contas de Receita e Contas de Ativos (bancos) buscadas 

diretamente no sistema contabilidade.  

• Integração com a contabilidade na criação automática dos DAM´s dos valores recebidos 

pelos tributos.  

• Emissão de Documentos - Certidões Negativas/Positivas de Débitos, Certidões de Valor 

Venal do Imóvel, Certidões de Baixa de Inscrição, Certidões de Inscrições Municipais, 

Certidões Diversas. Alvarás de Localização e/ou Funcionamento configurável o controle 

de licenças necessárias para emissão de acordo com a atividade exercida pelo determinado 

contribuinte e se há licenças vencidas, Alvarás Eventuais, Alvarás de Execuções e/ou 

Conclusões de Obras.  

• Controles e Fiscalizações - Atos Legais; Documentos Fiscais (AIDF) controle e emissão 

Pontos de Taxi; Parcelamentos de Solo; Publicidades; Ocupações de Vias Públicas. 

• Dívida Ativa - Inscrições da Dívida Ativa conforme o Termo de Inscrição da Lei 

6830/1980, controle da situação da Dívida, Cálculo da D.A. por 

Tributos/Cobrança/Contribuinte/Imóvel, controle de saldo de pagamento, e baixa de 

pagamento na origem, mantendo separadamente seu valor original, correção monetária, 

juros e multa; Certidão de Dívida Ativa (CDA); Emissão e controle do Termo de Confissão 

de D.A.; Livro de Dívida Ativa com todos os elementos necessários; Emissão e Controle; 

Notificações Extra-judiciais; Emissão e controle de Execuções Fiscais. Possibilidade de 

cancelamento de Inscrições Indevidas; Prescritas ou em Decadência. 

• Relatórios - Relatórios Financeiros: Valores Gerados; Recebidos; Em Aberto; Por Conta 

de Receita; Por Conta Ativo (banco); Por Contribuinte; e outros.  
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• Relatórios - Relatórios de Cadastro: Cadastro de Contribuintes; Cobranças; Serviços 

ISSQN; Cadastro de Logradouros; Cadastro de Imóveis; Cadastro de Coproprietários; 

Cadastros dos Imóveis Imunes/Isentos; e outros. 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA DE TRIBUTOS ONLINE  

• Impressão do IPTU do Exercício corrente (Espelho do IPTU);  

• Recálculo de Parcelas Vencidas do IPTU do Exercício corrente, podem recalcular 

individualmente ou agrupar várias parcelas da mesma guia em apenas um código de barras; 

• Impressão das guias lançadas no Exercício corrente; 

• Recálculo das guias lançadas no Exercício corrente podem recalcular individualmente ou 

agrupar várias parcelas da mesma guia em apenas um código de barras;  

• Impressão e/ou geração de Certidão Negativa de Débitos;  

• Validador de autenticidade da CND. 

• Área restrita ao CPF/CNPJ do Contribuinte e/ou Inscrição Imobiliária quando necessário 

1.10. MÓDULO EFD REINF: 

• R-1000 – Informações do contribuinte 

• O evento R-1000 deverá ser o primeiro a ser transmitido pois nele será fornecido as 

informações cadastrais do contribuinte, contendo os dados necessários para a validação dos 

próximos eventos da EFD Reinf, inclusive para apuração das retenções e contribuições 

devidas. As principais informações a serem declaradas são: o regime tributário a que se 

enquadra a empresa, dados do contato do responsável pela escrituração do REINF, se a 

empresa se enquadra na desoneração da folha de pagamento e se está obrigada a entregar o 

Sped Contábil, e somente será necessário ser enviado novamente quando houver alguma 

alteração nas informações enviadas anteriormente; 

• Neste evento serão discriminadas as informações que influenciam na apuração correta 

das contribuições sociais e eventuais acréscimos legais, como a classificação tributária do 

contribuinte, acordos internacionais para isenção de multa, situação da empresa (normal, 

extinção, fusão, cisão ou incorporação), dentre outras; 

• R-1070 – Tabela de Processos Administrativos/Judiciais 

• O evento é obrigatório para o contribuinte quando houver decisão em processo 

administrativo/judicial, que tenha influência na apuração dos tributos abrangidos pela EDF-

Reinf e quando houver alteração da decisão durante o andamento do processo. 

• O Módulo deve permitir a inclusão, alteração e exclusão dos processos judiciais e 

administrativos que influenciam no cumprimento das obrigações tributárias principais e 

acessórias.  

• R-2010 – Retenção Contribuição Previdenciária – Tomadores de Serviço 

• Este evento é periódico e ocorrerá mensalmente. 

• No evento serão enviados as informações de retenção, contribuição previdenciária etc. 

• Sistema deve permitir a inclusão de notas “esquecidas” no prazo da competência, para 

que possa ser regularizadas junto ao FISCO. Essas notas serão encaminhadas como arquivo de 

retificação. 

• R-2055 – Retenção Contribuição Previdenciária – Tomadores de Serviço 

• Este evento é responsável pela apresentação das aquisições de Produtor Rural de origem 

animal ou vegetal decorrente de responsabilidade tributária por substituição, nos termos da 

legislação vigente. 

• R-2098 – Reabertura dos Eventos Periódicos 
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• Este evento é responsável por reabrir movimento de um período encerrado, 

possibilitando o envio das retificações ou inclusão de novos eventos periódicos. 

• Com envio deste evento o sistema deverá permitir o envio de novo evento de fechamento 

R-2099; 

• Este evento não pode ser retificado, nem excluído, caso existam informações incorretas, 

o sistema deverá permitir o fechamento do movimento e envio de outro evento de reabertura. 

• R-2099 – Fechamento dos Eventos Periódicos 

• Este evento é responsável por informar o encerramento da transmissão dos eventos 

periódicos, no período de apuração. 

• Após o envio deste evento, havendo eventuais retificações e exclusões, bem como 

inclusões de informações, o sistema deverá permitir o envio do evento reabertura (R-2098). 

• R-4010 – Pagamentos/Créditos a Beneficiário Pessoa Física 

• Este evento é responsável pelo envio das informações relacionadas a pagamentos, 

créditos, entregas, empregos ou remessas realizadas por fonte pagadoras, sejam pessoa físicas 

ou jurídicas, para beneficiários também pessoas físicas. 

• No R-4010 serão informados os pagamentos e créditos que os contribuintes efetuarem 

sobre as contratações de serviços sem vínculo empregatício (pessoa física) para o recolhimento 

do IR. 

• Este evento deve ser enviado até o dia 15 do mês seguinte, ou, antes do fechamento dos 

eventos periódicos da série R-4000 por meio do evento R-4099 Fechamento/reabertura dos 

eventos da série R-4000, o que ocorrer primeiro. 

• R-4020 – Pagamentos/Créditos a Beneficiário Pessoa  

• Este evento é responsável pelo envio das informações relacionadas a pagamentos, 

créditos, entregas, empregos ou remessas realizadas por fonte pagadoras, sejam pessoa físicas 

ou jurídicas, para beneficiários pessoa jurídica, mesmo quando não há retenção de CSLL, PIS, 

COFINS e IRRF. 

• Este evento deve ser enviado até o dia 15 do mês seguinte, ou, antes do fechamento dos 

eventos periódicos da série R-4000 por meio do evento R-4099 Fechamento/reabertura dos 

eventos da série R-4000, o que ocorrer primeiro 

• R-4099 – R-4099 Fechamento/reabertura dos eventos da série R-4000 

• Este evento é responsável por informar o fechamento ou reabertura da transmissão dos 

eventos periódicos da série R-4000 em determinado período de apuração. 

• O sistema somente permitirá a geração do evento após envio de todos os eventos R-

4010 e R-4020. 

• O sistema deve dispor de relatório das apurações para conferência; 

• Dispor de suporte para orientações técnicas, sempre que requisitadas, no surgimento 

de novidades tecnológicas ligadas ao assunto, bem como alterações que possam gerar impacto 

imediato na alimentação de informações dos sistemas EFD/REINF. 

 

 


